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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 135/22				                     Três Passos, 27 de maio de 2022.

		Senhor Prefeito Municipal:

Na forma do inciso VIII do art. 48 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido das Comissões Permanentes, solicita-se em relação ao projeto de lei nº 62, de 2022, que altera a Lei Municipal nº 5.496, de 2019, referente ao plano de classificação de cargos e funções:
1.-) O encaminhamento do impacto orçamentário-financeiro, que segundo a Lei Complementar nº 101, de 2000, deve abarcar todas as leis que tragam despesas de caráter continuado.
2.-) A inclusão dos cargos de borracheiro, auxiliar de mecânica e viveirista, não contemplados no referido projeto de lei.
Também se solicita a manifestação do Executivo Municipal quanto ao ofício (cópia em anexo) encaminhado pelo Sindicato dos Municipários de Três Passos, o qual se manifestou no sentido de incluir no projeto de lei os cargos de pintor, viveirista, auxiliar de mecânica, borracheiro, merendeira, servente, operário e monitor de creche, em um total de 186 vagas. 

[image: ]Atenciosas saudações.
Edivan N. Baron,
Presidente.

A Sua Excelência o Senhor
Arlei Luis Tomazoni,
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